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Assinatura d0'^uncionário

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
□ Requerimento
□ Indicação
X Moção de APLAUSOS
□ Emenda

N". 010/2019

Senhor Presidente:

Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS aos
Conselheiros Tutelares de Barra do Garças, abaixo relacionados, cumprimentando-os
pelos bons serviços prestados à comunidade barra-garcense, no exercício de suas
atividades.

- FERNANDA NASCIMENTO DA CRUZ

- REURIA SOUZA CRUZ

- SUESLLEY CUNHA DE SOUSA
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Camara
^("«Presente

nUeg.br

REDAÇÃO

Queremos manifestar nossos mais sinceros cumprimentos
a todos os abnegados conselheiros, acima mencionados, pelos bons
serviços prestados em prol da comunidade barra-garcense, no pleno
exercício de suas atividades.

A principal função do Conselho tutelar é a proteção e
garantia dos direitos dos menores segundo o seu Estatuto e o papel desse
conselho começa a agir sempre que os direitos de crianças e adolescentes
forem ameaçados ou violados pela sociedade, Estado, Pais, responsável,
ou em razão de sua própria conduta e a equipe envolvida nesse contexto,
que atua diante do Conselho Tutelar de nossa cidade, tem pautado por
esse caminho, proporcionando segurança e tranqüilidade para todos.

Merece todo o nosso destaque a dedicação e a força de
vontade dessa grandiosa equipe.

Com isso, gostatríámoT^ registrar nos anais desta Casa de
Leis, esse fato importan^áo tra^ltfo reálizado por todos eles, pelo que
manifestamos nossos ̂ ceros í—impni COS. )ssos aplausos.
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